
GAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENEGIA 

ESTADO DO E S PIRI T O SANTO 

jJS19) 
DECRETO LEGISLATIVO No . 038/94 . 

CONCEDE TITULO DE CIDADJIO VENECIANO. 

/ 

A Câmara Municipal de Nova Venécia, Eetado do Esp1rito 
Santo, no uso de suas atribuicões legais, faz saber que os Vereado
res aprovam e a Mesa Diretora Sanc i ona o seguinte DECRETO LEGISLATI 
VO: 

Art . l o . - E concedido o Titulo de Cidadão Veneciano ao Sr .Dr.SEBAS
TIAO JACQUES FRANKLI/1. 

Art . 2 o. - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Ar t. 3o . - Revogam-se as disposições em contrário . 

REGISTRE- SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Nova Venécia, 
Estado do Espirita Santo, aos 20 dias do mês de dezembro de 1.994. 
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